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RESUMO

- A liberdade provisodria € concedida sob a garantia de fian¢a, ou sem ele. Com fianca, de acordo com as
regras dos artigos 323 e 324 do Cdédigo de Processo Penal; sem fianga, nos casos em que o réu se livra
solto. Com a edi¢éo, porém, da Lei n® 5.941, de 22-11-73, admitiu-se, ainda, que o réu, desde que primario e
de bons antecedentes, apele da sentenca sem recolher-se a prisdo. Na interpretacéo do artigo 594 do
Estatuto Processual Penal, esta Corte limitou o beneficio aos casos em que ndo tenha ocorrido prisao.
Trata-se, sem davida, de mais um caso de liberdade proviséria. Mas, confirmada, na instancia superior, no
juizo de apelacao, sentenca penal condenatodria, o beneficio deixa de existir (RTJ 84/437 e 85/527). O réu,
entdo, ndo pode permanecer solto, uma vez que a pena privativa de liberdade se cumpre na prisdo
(CODIGO DE PROCESSO PENAL, arts. 674 e 675). Por outro lado, pena restritiva de liberdade ndo se
cumpre pelo simples comparecimento, uma vez por més, a cartorio. Donde o acerto do acérdao impugnado,
que negou a ordem requerida. Acolhendo, assim, o parecer da Procuradoria Geral da Republica, nego
provimento ao recurso. Julgado em 20-06-1980 Revista Trimestral de Jurisprudéncia. Dezembro, 1980 - Vol.
94 - Pag. 1066 EMFOR 390

EMENTA

Interpretacéo do art. 594 do Cdédigo de Processo Penal. - Estando o réu, sob condicéo da liberdade
provisoéria, mas confirmada, na instancia superior, pelo acérddo, sentenca penal condenatoria, o beneficio
deixa de existir, impondo-se o recolhimento do réu a prisdo para o0 cumprimento da pena privativa da
liberdade. (Ementa modificada pelo EMENTARIO FORENSE)

NOTA DA REDACAO
RTJ



